
RESOLUÇÃO NORMATIVA – RN XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2014. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização 
do partograma, do cartão da gestante e da 
carta de informação à gestante no âmbito da 
saúde suplementar. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, tendo 
em vista o disposto no § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, 
no art. 4°, incisos XXI e XLI alínea “a”, e no inciso II do art. 10, ambos da Lei nº 
9.961, de 28 de janeiro de 2000, e na alínea “a”, do inciso II, do art. 86 da 
Resolução Normativa – RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada 
em XX de XXXXXXX de 2014, adotou a seguinte Resolução Normativa, e eu, 
Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

Art. 1º.  Esta Resolução Normativa – RN dispõe sobre a obrigatoriedade de 
utilização do partograma, do cartão da gestante, e da carta de informação à 
gestante no âmbito da Saúde Suplementar. 

Art. 2º.  O Cartão da Gestante, contendo a Carta de Informação a Gestante, é 
um instrumento de registro das consultas de pré-natal que contém os principais 
dados de acompanhamento da gestação, devendo permanecer em posse da 
paciente e ser apresentado na maternidade quando for admitida em trabalho de 
parto e deverá conter no mínimo os dados constantes do Cartão da Gestante do 
Ministério da Saúde, conforme o Anexo I, desta RN. 

Art. 3º.  O Cartão da Gestante deverá ser disponibilizado pela Operadora de 
Planos Privados de Assistência à Saúde sempre que for solicitado por uma de 
suas beneficiárias que esteja em período gestatório. 

Art. 4°.  O Partograma é um documento gráfico onde são feitas as anotações do 
desenvolvimento do trabalho de parto, das condições maternas e fetais e deverá 
conter, no mínimo, as informações indicadas pela Organização Mundial da Saúde 
– OMS, conforme o Anexo II, desta RN. 

Parágrafo único. Nos casos excepcionais em que o Partograma não puder ser 
realizado devido a indicação médica, este deverá ser substituído por relatório 
médico detalhado. 

Art. 5º.  Considera-se parte integrante do processo para pagamento do 
procedimento parto, o partograma ou o relatório médico detalhado, citados no 
art. 4º desta Resolução Normativa. 

Art. 6º.  Esta Resolução Normativa entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
após a sua publicação. 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 
Diretor-Presidente  



Anexo I1 

 

  

                                           
1 O anexo foi desenvolvido pela Gerência de Comunicação Social – GCOMS com base no Cartão da 

Gestante do Ministério da Saúde e no modelo da Carta de Informação à Gestante da proposta de 
RN proposta pela área técnica da DIPRO. 



 

  



 

  



 

  



 

 

  



 

  



 

  



 

 

 

  



ANEXO II 

PARTOGRAMA 

 

 


